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DEVERÁ EXISTIR UMA ART DE DESEMPENHO CARGO/FUNÇÃO PARA CADA PROFISSIONAL 
INDICADO PARA SER O RESPONSAVEL TÉCNICO. 

Atenção 1: Em caso de registro de consórcio sem CNPJ, deve ser utilizada a ART de Desempenho de 
Cargo/Função referente à empresa consorciada pela qual o profissional responde. 

Atenção 2: O contratante da ART DE INGRESSO EM CONSÓRCIO e a data de início são relacionadas 
ao consórcio e não à empresa consorciada (exceto quando o consórcio não tem CNPJ). 

Atenção 3: Quando o profissional já responder por uma das empresas parte do consórcio, a carga 
horária, o salário e o tipo de contrato deverão ser os mesmos que os da empresa pela qual já responde. 

 

Preenchimento Passo a Passo  

Atenção! Não basta apenas preencher a ART de Desempenho de Cargo/Função Técnica ao Crea-PR. 
Deverá ser protocolado Ingresso de Novos Responsáveis Técnicos ou Ingresso de Quadro Técnico 
preenchendo o formulário em nosso site, clique em  Empresa > Formulários Online > Represento uma 
Empresa >  Responsabilidade Técnica e Quadro Técnico > Ingresso de Responsável Técnico ou Ingresso 
de Quadro Técnico, conforme o caso. 

Para o preenchimento da ART: na página inicial do site do Crea-PR, clique em Profissional > Área 
Restrita, abrirá a tela de Login/Senha. 

O Login Profissional é o número da carteira, sendo: 

UF => sigla do estado do seu Crea de origem (estado onde solicitou seu 1º registro).  
Nº da carteira => número de registro do seu Crea de origem.  
Tipo => D para profissionais de nível superior e TD para profissionais de nível técnico. 

A Senha Profissional é enviada a todos os profissionais assim que o registro é deferido. Caso não 
possua, utilize a opção "Caso não tenha uma senha ou não lembre sua senha, clique aqui." ou entre em 
contato com a Central de Informações pelo telefone 0800 041 0067. 

 

 

 

 

 

 

 

 

1º Passo - Digite os dados e a senha. 
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2º passo -  Clique no menu ART no topo da página. 

 

 

 3º passo -  Clique na primeira opção "Digitar uma nova ART" 

 

 



�

�

 4º passo -  Selecione o Tipo da ART  

Clique na ART que deseja preencher. Neste caso, selecione "ART Desempenho de Cargo/Função 
Técnica”. 

 

 

5º passo -  Selecione o Título 

Quando o profissional possuir mais de um título em seu cadastro, deverá escolher aquele que define as 
atribuições para os serviços desta ART na aba Título. 

Clique em Avançar. 
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6º passo -  Preencha os campos conforme o contrato com a empresa, escolhendo somente uma das 
opções em cada campo: 

Tipo de Contrato:  Preencha com uma das opções: 

·  05- Vínculo Empregatício  - Essa modalidade de contrato é exclusiva para profissionais com 

vínculo de trabalho regido pela CLT ou Estatutário, ou seja, para os profissionais que podem 

comprovar o vínculo com a empresa por meio de carteira de trabalho ou livro/ficha de registro de 

empregado. 

·  06- Outros   - Utilizar para todos os outros tipos de contrato que não sejam vínculo empregatício. 

Atividade Técnica: preenchido automaticamente pelo sistema (não deve ser alterado)  
 “Desempenho de Cargo ou Função Técnica" 

Área de Competência Profissional  
Selecione um dos códigos de acordo com a sua modalidade profissional. 

Tipo de Obra: preenchido automaticamente pelo sistema (não deve ser alterado) 
 "Desempenho Cargo/Função"  

Clique em Avançar  

 

  

 

 

 

 

 

 

 



�

�

7º passo - Dados e Localização da empresa contratante 

Informe os dados e endereço completo do contratante. O campo telefone  não é obrigatório. 

Caso o contratante seja estrangeiro e não possua CPF ou CNPJ, marcar o flag  “Clique aqui para o caso 
de contratante estrangeiro (sem CPF ou CNPJ) 

Se desejar, pode reaproveitar os dados de contratantes de ARTs anteriores. Para isso, clique no botão 
“Importar Contratante” e selecione o desejado. 

 

Local de Desempenho do Cargo/Função  

Informe o endereço no qual será desempenhado o cargo/função. Caso o endereço do desempenho 
coincida com o endereço do contratante, clique em "Copiar Endereço do Contratante".  

Clique em Avançar. 

·  Empresa de outro estado, registrando (constituindo) filial no Paraná, deve informar o endereço do 

desempenho do cargo/função da filial no Paraná. 

·  Empresa de outro estado, registrando sucursal, agencia ou escritório e que não tenham 

endereço no Paraná devem informar o seu endereço de desempenho do cargo/função no estado 

de origem. 
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8º passo -  Preencha os Dados Contratuais 

As informações referentes à carga horária e remuneração devem ser sempre de acordo com as 
informações constantes no comprovante de vínculo empregatício apresentado. 

- Carga Horária: informe a quantidade de horas que trabalhará para essa empresa. Exemplo: 4. 

Obs.: no preenchimento da ART o profissional consegue inserir valor fracionado da carga horária 
(decimal), mas na impressão da ART o sistema arredonda automaticamente o valor para mais ou para 
menos, conforme exemplos: 
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- Unidade:  informe a unidade. Exemplo: H/D (Horas diárias), H/S (Horas Semanais). 

- Valor da Remuneração:  Informe o valor do salário, pró-labore, ou ainda, selecione uma das opções 
(sim ou não), respondendo ao questionamento "Recebe salário igual ou superior ao mínimo profissional:". 
O profissional nomeado para cargo público (funcionário não celetista) deve marcar a opção pró-labore. A 
remuneração citada deverá estar conforme o vínculo que será apresentado, se necessário deverá ser 
feita atualização (casos de carteira de trabalho desatualizada) 

- Data de Início:  A data de início inserida na ART deverá ser a data do vínculo do profissional com a 
empresa. 

Exceção:  Somente nos casos em que o profissional obteve seu registro/visto no Crea-PR após o 
vínculo com a empresa, a data de início no preenchimento da ART, será a data do registro/visto do 
profissional. 

- Conclusão:  Deixar em branco ou se desejar poderá indicar a data de saída do profissional conforme o 
vínculo. Neste caso a ART será baixada na data citada. 

Clique em Avançar  
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9º passo -  Tipo de Desempenho de Cargo/Função 

Selecione a opção Responsável Técnico OU Quadro Técnico. Quando a opção for "Quadro Técnico", 
aparecerá na mesma tela um campo onde deverá indicar o cargo/função desempenhado.  

Clique em Avançar. 

 

10º passo -  Descrição Complementar e Verso da ART 

O preenchimento do primeiro campo é automático vai depender da opção escolhida no item anterior: 

Responsável Técnico =>  aparecerá automaticamente à frase: "Declaro aceitar o encargo de responder 
tecnicamente pela empresa contratante a partir desta data". 

Quadro Técnico =>  aparecerá automaticamente à frase: “Declaro aceitar o encargo de desempenhar o 
cargo/ função de na empresa contratante a partir desta data". 

Deixe o Verso da ART em branco. 

Clique em Avançar. 

 



�

�

 

11º passo -  Cálculo da ART 

Aparecerá automaticamente o valor da taxa mínima para ART. 

Clique em Avançar. 

 

  

12º passo -  Via de Rascunho e Confirmação de Dados 

Nessa tela, aparecerá uma via da ART para conferência dos dados. Dependendo do resultado da 
conferência deverá escolher uma das opções que aparecem abaixo da via de rascunho: 

Dados Ok Imprimir a Guia de Pagamento  => selecionando este item, profissional concorda com tudo o 
que esta na ART e parte para impressão da guia de pagamento. 

Voltar e Corrigir  => selecionando este item, o profissional volta para a primeira tela da art. 

Deixar ART Pendente  => selecionando este campo poderá fechar a ART sem finalizá-la, tornando 
possível acrescentar ou alterar alguma informação posteriormente na ART. 

Excluir ART  => selecionando este opção, o profissional apaga essa ART e essa numeração não existirá 
em nenhum banco de dados do Crea-PR. 
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13º passo -  Impressão da Guia e das vias da ART 

Nessa tela haverá opção para impressão da guia e vias da ART. A guia deverá ser impressa e paga em 
qualquer agência bancária ou casa lotérica. 

Até às 10h do dia útil seguinte ao pagamento da ART, a mesma estará disponível ao profissional para 
impressão com os dados da quitação bancária. 

 

  

Atenção! Não basta apenas preencher a ART de Desempenho de Cargo/Função Técnica ao Crea-PR. 
Deverá ser protocolado Ingresso de Novos Responsáveis Técnicos ou Ingresso de Quadro Técnico 

 


